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Designa Membros para compor a Comissão de Residência
Multiprofissional.

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, da Universidade Federal da Integração Latino-americana (UNILA)A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, da Universidade Federal da Integração Latino-americana (UNILA), nomeada pela Portaria n°
357/2019/GR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 282/2020/GR, em seu Art. 4º, considerando o Decreto da Presidência da
República nº 9.759, de 11 de abril de 2019, a Resolução nº 7/ 2022/ COSUEN, Decisão nº 2 /2022/COSUEN, Despacho n°.99/2022/COSUEN e Portaria n°.
304 de 15 de julho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1° Designar Membros para compor a Comissão de Residência Multiprofissional, nos termos da Resolução nº 7/2022/COSUEN, Decisão nº
2/2022/COSUEN, Despacho n°.99/2022/COSUEN e Portaria n°. 304 de 15 de julho de 2022.

Art. 2º Ficam designados como membros da Comissão de Residência Multiprofissional, mencionado no Art. 1°:

Presidente: Anália Rosário Lopes

Vice-Presidente: Regina Maria Gonçalves Dias

 

a) Representante dos Residentes:

1- Maria José Cevallos Merchán - Titular

2- Beatriz Rodrigues Folha - Suplente

 

b) Representantes Externos e Preceptores:

1 - Soraia Mayane de Souza Mota- Dentista na Secretaria de Saúde do Município de Foz do Iguaçu - Titular

2 - Angela Gisele Cardin - Psicóloga na Secretaria de Saúde do Município de Foz do Iguaçu - Titular

3- Fernanda do Nascimento de Lemos Campos - Dentista na Secretaria de Saúde do Município de Foz do Iguaçu - Titular

4 - David Ramos da Silva - Sanitarista - Titular

 

c) Representantes Técnico-administrativos

1 - Sandreia Fonseca - Vinculada a Divisão Lato Sensu PRPPG - Titular

2 - Roberta Markelyn Manfrini Nami - Vinculada ao PPGFISA ILACVN - Suplente

 

d) Representante dos Tutores:

1 - Sandra Palmeira Melo Gomes - Titular

 

e) Representante dos Docentes

1 - Robson Zazula - Titular

2 - Walfrido Kuhl Svoboda



 

Art. 3° Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DANUBIA FRASSON FURTADO

Portaria nº 53/2022/PRPPG, com publicação no Boletim de Serviço nº 187, de 14 de Outubro de 2022.


